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SECRETÁRIO  1 4.212,35 7.582,22 3.538,37 0,00 0,00 15.332,94
SUP SERV MÉDICO ODONTOLÓGICO  1 2.036,76 0,00 8.660,26 0,00 0,00 10.697,02
Total:  8 21.454,16 18.466,70 85.499,46 11.221,00 0,00 136.641,32
SEM VINCULO
ASSESSOR DE CONSELHEIRO  12 45.493,32 81.888,00 9.022,86 3.538,37 0,00 139.942,55
ASSESSOR TÉCNICO NÍV SUPERIOR  14 32.544,35 56.441,26 37.138,11 2.837,87 1.621,97 130.583,56
ASSISTENTE DE AUDITOR  1 2.764,16 4.975,49 0,00 0,00 0,00 7.739,65
ASSISTENTE DE CONSELHEIRO  5 13.673,20 13.673,20 1.093,86 0,00 0,00 28.440,26
ASSISTENTE DE DIREÇÃO  13 23.522,96 23.522,96 9.975,72 1.477,88 0,00 58.499,52
CHEFE GABINETE CONSELHEIROS  5 33.698,80 37.911,10 6.444,90 4.773,99 0,00 82.828,79
CHEFE GABINETE DA PRESIDENCIA   1 2.138,57 1.710,86 16.078,21 0,00 0,00 19.927,64
CONSULTOR JURÍDICO  1 4.212,35 7.582,22 5.307,56 0,00 0,00 17.102,13
DAS-4  1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DIRETOR DE DEPARTAMENTO  1 4.212,35 7.582,22 589,73 0,00 0,00 12.384,30
Total:  54 162.260,06 235.287,31 85.650,95 12.628,11 1.621,97 497.448,40
Total	do	Quadro:	 	 62	 183.714,22	 253.754,01	 171.150,41	 23.849,11	 1.621,97	 634.089,72

TRIBUNAL DE cONTAS DO ESTADO DO PARá
DEMONSTRATIVO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL

BIMESTRE: JANEIRO/09 E FEVEREIRO/09
JANEIRO/2009

ATIVO Vantag. Pecuniárias Incidentes sobre Vencimentos e Salários
Regime	 Cargo	 Qtd.	 Venct/Sal.	 Gratific.	 Pessoais	 Outras	 Out.	Vant.	 TOTAL
MAGISTRATURA
AUDITOR  1 30.093,42 0,00 0,00 12.220,15 0,00 42.313,57
CONSELHEIRO  7 154.778,75 56.383,70 0,00 14.593,44 0,00 225.755,89
Total:  8 184.872,17 56.383,70 0,00 26.813,59 0,00 268.069,46
Total do Quadro:  8 184.872,17 56.383,70 0,00 26.813,59 0,00 268.069,46
Total da Unidade Orçamentária:  499 1.226.082,10 1.040.991,38 1.162.436,42 155.015,77 60.774,66 3.645.300,33

TRIBUNAL DE cONTAS DO ESTADO DO PARá
DEMONSTRATIVO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL

BIMESTRE: JANEIRO/09 E FEVEREIRO/09
JANEIRO/2009

INATIVO Vantag. Pecuniárias Incidentes sobre Vencimentos e Salários
Regime	 Cargo	 Qtd.	 Venct/Sal.	 Gratific.	 Pessoais	 Outras	 Out.	Vant.	 TOTAL
INATIVO
APOSENTADOS
AG AUX SERV ADMINISTRATIVOS  5 6.377,24 0,00 5.407,67 0,00 0,00 11.784,91
AGENTE AUX CONTROLE EXTERNO  12 15.152,01 13.663,41 15.717,83 0,00 0,00 44.533,25
AGENTE AUX SERVICOS GERAIS  4 3.070,34 0,00 894,67 0,00 0,00 3.965,01
AGENTE VIGILANCIA E ZELADORIA   3 3.724,52 865,55 1.195,82 0,00 0,00 5.785,89
ANALISTA AUX CONTROLE EXTERNO  39 104.044,52 8.611,01 131.688,00 0,00 0,00 244.343,53
ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO  41 123.767,09 103.220,03 241.640,47 0,00 0,00 468.627,59
ASSESSOR DE GABINETE  4 8.671,40 15.608,52 60.542,51 0,00 0,00 84.822,43
ASSESSOR TÉC CONTROLE EXTERNO   3 8.945,83 7.156,67 17.399,02 0,00 0,00 33.501,52
ASSISTENTE DE CONSELHEIRO  4 8.842,01 8.842,01 7.994,27 0,00 0,00 25.678,29
AUDITOR  6 119.400,78 0,00 0,00 0,00 0,00 119.400,78
CHEFE GABINETE CONSELHEIROS  2 6.427,70 9.354,50 19.029,74 0,00 0,00 34.811,94
CHEFE GABINETE DA PRESIDENCIA   1 4.212,35 7.582,22 5.897,29 0,00 0,00 17.691,86
CONSELHEIRO                     4 88.445,00 15.477,88 0,00 0,00 0,00 103.922,88
DIRETOR DE DEPARTAMENTO         4 15.495,79 27.892,39 29.899,28 0,00 0,00 73.287,46
SECRETÁRIO                      2 4.484,02 11.210,06 17.844,22 4.808,20 0,00 38.346,50
SUB-SECRETÁRIO                  1 2.146,92 5.367,30 9.092,61 2.229,88 0,00 18.836,71
TÉC AUX SERV ESPECIALIZADOS     2 4.222,21 0,00 1.683,39 0,00 0,00 5.905,60
TÉC INFORMÁTICA-PROGRAMADOR     1 1.551,82 0,00 698,32 0,00 0,00 2.250,14
TÉCNICO AUX CONTROLE EXTERNO    19 42.869,17 5.187,12 50.089,59 0,00 0,00 98.145,88
Total:  157 571.850,72 240.038,67 616.714,70 7.038,08 0,00 1.435.642,17
Total do Quadro:  157 571.850,72 240.038,67 616.714,70 7.038,08 0,00 1.435.642,17
Total da Unidade Orçamentária:  157 571.850,72 240.038,67 616.714,70 7.038,08 0,00 1.435.642,17
TOTAL GERAL:  656 1.797.932,82 1.281.030,05 1.779.151,12 162.053,85 60.774,66 5.080.942,50

TERMO ADITIVO A cONTRATO
NúMERO DE PUBLIcAÇÃO: 75517

TERMO ADITIVO: 2
Data de Assinatura: 25/02/2010
Vigência: 25/02/2010 a 24/02/2011
Justificativa: Prorrogação de vigência, por doze meses ( de 
25/02/2010 à 24/02/2011). Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
Contrato: 7/2009
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
01331120160040000     339039              0101000000          Estadual
Contratado: Sodexho Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A.
Endereço: Al Araguaia, Bairro: Alphaville Industrial, 1142
CEP. 06455-000 - Barueri/SP
Complemento: Bloco 03
Telefone: 1135947500 Fax: 1135947500 
Ordenador: Maria de Lourdes Lima de Oliveira

RESOL. 17.810
NúMERO DE PUBLIcAÇÃO: 75542

O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em sessão 
de 18 de fevereiro de 2010, tomou a seguinte decisão:
RESOLUÇÃO Nº. 17.810
Processo nº. 2009/51660-0
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,
Considerando o expediente protocolizado, neste Tribunal, pelo 
interessado sob o nº. 2010/01457-3, constante dos autos às fls. 
51, em que solicita o parcelamento em 24 vezes do valor do débito 
imputado por intermédio do Acórdão nº. 43.611, de 17.12.2009;
Considerando o parecer da Consultoria Jurídica que opina 
pelo deferimento do parcelamento requerido, corrigido 
monetariamente;
Considerando o disposto nos artigos 214, § 1º, do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, que autoriza 

o recolhimento parcelado de importância devida em até 24 
parcelas;
Considerando a manifestação da Presidência constante da Ata 
nº. 4.848, desta data;
R E S O L V E,      
unanimemente:
AUTORIZAR o recolhimento parcelado, em 24 (vinte e quatro) 
vezes, da importância de R$-3.002,25 (três mil, dois reais, vinte 
e cinco centavos) referente ao débito imputado ao senhor Milton 
Mateus de Brito Lobão, ex-prefeito municipal de Augusto Corrêa, 
por intermédio do Acórdão nº. 46.611, de 17 de dezembro de 
2009, sobre a qual deverão incidir os correspondentes acréscimos 
legais, conforme determinação regimental.

RESOLUÇõES 17.811 E 17.812
NúMERO DE PUBLIcAÇÃO: 75564

O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em sessão 
de 23 de fevereiro de 2010, tomou a seguinte decisão:

RESOLUÇÃO Nº. 17.811
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições regimentais,
Considerando o disposto no Parágrafo único do artigo 5º da 
Resolução nº. 3.799, de 09 de outubro de 1970, instituidora da 
Medalha “Serzedello Corrêa”;
Considerando a proposição do Conselheiro Cipriano Sabino de 
Oliveira Júnior, constante da Ata nº. 4.849, desta data;
RESOLVE,  unanimemente:
CONCEDER a “Medalha Serzedello corrêa Classe A” ao Senhor 
JARBAS GONÇALVES PASSARINHO pelos relevantes serviços 
prestados à sociedade paraense e ao Estado do Pará.

RESOLUÇÃO Nº 17.812
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições regimentais,
Considerando o disposto no artigo 5º, inciso I, alínea “a” da 
Resolução nº. 3.799, de 09 de outubro de 1970, instituidora da 
Medalha “Serzedello Corrêa”;
Considerando a proposição desta Presidência, constante da Ata 

nº. 4.849, desta data;
RESOLVE,         
unanimemente:
CONCEDER a “Medalha Serzedello corrêa Classe A” ao 
Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JÚNIOR pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade paraense e, em 
especial, ao Tribunal de Contas do Estado do Pará.

SUPRIMENTO DE FUNDOS ExTRA - PERíODO: 22 A 26 DE 
FEVEREIRO DE 2010 

NúMERO DE PUBLIcAÇÃO: 75435

PORT

PROCESSO
(PROAD( SUPRIDO ELEMENTO DE DESPESA

TOTAL

PERIODO DE APLICAÇÃO

PRAZO
 DA PRES-

TAÇÃO

Combus-
tivel

Con-
sumo

Transp./
Locom.

Pess. 
Fisica

Pess.
Juridica

DATA 
INIcIAL

DATA 
FINALcOMARcA/

DEPARTAMENTO
FINA-

LIDADE 339030 339030 339033 339036 339039

0185
2010001002687

José 
Theódulo 
Barros da 

Silva 30,00 512,00 0,00 0,00 0,00 542,00 22/02/10 22/03/10 06/04/10

Castanhal 4ª Vara Sessão 
de Juri

0186

2010001005939
Maria 

Eunice F. L. 
Modesto

0,00 541,00 0,00 0,00 0,00 541,00 22/02/10 22/03/10 06/04/10

Castanhal 3ª Vara Sessão 
de Juri


